
 

 

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 01/2022/SECEL/MT AO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2022/SECEL/MT 

 
 

“V CONFERÊNCIA ESTADUAL DE CULTURA DE MATO GROSSO” 
 
 
O ESTADO DE MATO GROSSO por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER doravante denominada SECEL/MT, torna público, para conhecimento 
de todos os interessados, o CHAMAMENTO PÚBLICO que visa selecionar Organização 
da Sociedade Civil, doravante denominada OSC, sem fins lucrativos, em regime de 
mútua cooperação, através da celebração de Termo de Colaboração para gestão e 
produção da “V CONFERÊNCIA ESTADUAL DE CULTURA”. A presente seleção pública 
será realizada nos termos da Lei e nas demais normas vigentes sobre a matéria e 
mediante as condições fixadas no Edital de Chamamento Público nº 07/2022/SECEL/MT 
e seus Anexos e neste Edital Complementar. 
 
RESOLVE: 

 
I. RETIFICAR o “Anexo V - Descrição de Bens e Serviços” do Edital; 

 

ANEXO V - DESCRIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2022/SECEL/MT 

“V CONFERÊNCIA ESTADUAL DE CULTURA DE MATO GROSSO” 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID
. 

QTD. 

01 Planejamento Estratégico da ação, elaboração dos materiais 
conceituais e explicativos, criação da metodologia de 
participação e realização dos processos de escuta, tabulação 
e fechamento dos resultados da conferência.  

SE 1 

02 Hospedagem em apartamento duplo, incluso café da 
manhã, de preferência no mesmo local onde serão 
realizadas as atividades da Conferência.  

DI 500 

03 Espaço contendo 1 auditório com capacidade para 600 
pessoas e 05 (cinco) salas com capacidade para 50 pessoas 
com cadeiras e mesas arrumadas para apoio do evento 
(trabalho em grupo). 

 

DI 2 



 

Incluso, estrutura de internet, Data Show, Computadores e 
impressora. Água e café durante todo o evento. 

04 Refeições no local (almoço e jantar) com bebidas não 
alcoólicas  

UN 1200 

05 Coffee break (suco natural, café, refrigerante, bolos, 
salgados assados e fritos)  

UN 800 

06 Flâmulas Coluna de palco 3.00x0.90m UN 2 

07 Lona p/ pórtico de entrada: 4.00x4.35m; 1.10x3.25m; 
1.10x3.25m; 16.50x1.20m 

UN 1 

08 Lona saguão de acesso impressa e com grid formato 
7.00x3.80m 

UN 1 

09 Faixa em lona com estrutura rebitado formato 8.00x1.10m UN 2 

10 Cachê artístico para apresentações UN 2 

11 Camisetas personalizadas, colorida, em algodão 30.1, 
impressão em serigrafia (frente e costas), policromia com 
identidade visual do evento 

UN 500 

12 Banners 1.50x0.90m lona impressa com acabamento UN 10 

13 Backdrop para pórtico de entrada 5.00x2.00m lona impressa 
com ilhós 

UN 1 

14 Crachá, 6 cores (modelos) diferentes, medindo 
10.00x15.00cm, 4x0 cores em triplex 300g, furado n. de 
furos: 2, com cordão personalizado. 

UN 500 

15 Bloco 50x1, sugestão de capa: 15.00x42.00cm, 4x0 cores, 
tinta escala em couche fosco 300g 

UN 400 

16 Flâmulas 5.00x0.90m em lona impressa com ilhós UN 20 

17 Testeira de Palco 10.00x1.20m, impressão em lona, 4x0 
cores, com ilhós 

UN 1 

18 Palco, sonorização, iluminação com efeitos e 2 painéis de 
LED 

DI 2 

19 Aluguel de totem eletrônico de álcool 70% para higienização 
das mãos 

UN 2 

20 Bolsa ecobag personalizada, com fecho em zíper e alças 
reforçadas, tam. Alt 40.00cm e Larg. 37.00cm, alça com 
60cm, com impressão de identidade visual do evento 

UN 400 

21 Squeeze 550ml, bico preto, tampa em resina e corpo 
translúcido. Personalizado com no máximo 4 cores, com a 
identidade visual do evento 

UN 

 

400 

22 Serviço de registro do evento: foto, filmagem e edição 
(entrega do material bruto e editado em mídia sólida) 

DI 2 



 

23 Serviço de transmissão em streaming (abertura e plenária 
final) 

SE 1 

24 Serviço de tradução em libras (linguagem brasileira de 
sinais) na abertura e plenária final 

SE 1 

25 Contratação de equipe, contendo no mínimo 01 
coordenador geral, 01 produtor executivo, 06 
recepcionistas, 03 apoios e 01 Mestre de cerimônias 
(uniformizados) 

DI 2 

26 Contratação de palestrantes, incluindo despesas de 
hospedagem, alimentação e transporte 

SE 2 

27 Arranjos de flores para decoração do palco principal UN 6 

 
 

II. Este Edital Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
III. As demais disposições constante no Edital nº 07/2022/SECEL/MT e seus 

Anexos permanecem inalteradas. 
 
 

Cuiabá/MT, 28 de abril de 2022. 
 

 

 
Jefferson Carvalho Neves 

Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer de Mato Grosso 
(original assinado) 

 
 


